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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 2512025 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

DrsPôE soBRE PoNTo FAcuLTATlvo No

ÂMstro DA pREFEITURA MUNtctPAL DE sÃo

.rosÉ oos coRDEtRos EM vtRTUDE DAs

FESTIVIDADES NATALINAS E DO FINAL DE ANO,

E DA ourRAS pnovtoÊwctns.

O Prefeito constitucional do Município de São José dos Cordeiros, Estado da

Paraíba no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lel orgânica deste Município,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o funcionamento da Prefeitura

Municipal de São José dos Cordeiros no feriado das festividades natalinas e do fim do

ano.

DECRETA:

Art. 1e Fica definido como ponto facultativo nas repartições públicas municipais da

Administração DiÍeta e lndireta no dia24,26 e 31de dezembro de 2025.

Art.29 Estê decreto entra em vigor na data da sua publicação

SÃO JOSÉ DOS CORDEIROs, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
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FETICIO KELMO ALMEIDA QUEIROZ

PREFEITO

Sexta-íeiÍa, 19 de dezembro de 2025.
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